
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

LEI NQ 1377/89 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando 

de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA 

SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder uma PEN 

SÃO MENSAL, fixada em 03(três) PNS - Piso Nacional 

de Salário, a Sra. MARIANA MARQUES DO NASCIMENTO, 
.. 

VlU 

va do ex-funcionário, desta Prefeitura Municipal, Sr. 

ODILON CYPRIANO DO NASCIMENTO. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 20 de Novembro de 1989. 
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